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Estaco és Sâo Paulo (Eslaáos Vmtíkis ao BrãBÜ)' 

taçâo de serviços e ^ r a o r d i n a r i o s no Depar tamento de j 
Águas e Esgotos coni>*ará ds despacho i lo s e u D i re tor G e - f 
t a l , de acõrüo com o A r t . 6 .0, i i e ra da L e i n . i.iüx, ' 
de 20 de jane i ro de 1254, publ icado no -Diário O f i c i a i " . 

§ l . o — A oonvoc&sko poderá ser xeita de «ía-.elra 
g lobal , porém :a grat.ficaca0so.n3a.we s a r i paga aos sfcr-
Vidores que r eakusn t s prestarem seri.ço em horas ex-
teaojMJiái-Jis, e ccníorme o nú-iiero despis horas i 

i 2.0 — Independerá d e l i m ^ e ás período de t e m 
p o , em cada e^ar&sÀo, a realização cU.se a ter viço,1 íissamlo, 
enuretanto, condic iona cio à existência ds dlspo - i ib i l i í la t íe 
de verba prúpr.a. 

Ar t . go 4 . 0 — E ' vedado conceder gratificação por 
serviços "extraordinários, com o o j j e i i vo de remunerar o u 
tros encargos. 

ParágiaiO único — O servidor q u e receber impo r 
tância r e l a t i va a serviço extraordinário que não houver 
prestado, será o j r ig i .do a r j3 i . .u i - .a , c s , .a &> vaz, 1.-
cando a i n d a sujeito a punição cUsciplinrjr. 

Ai-tigo a.o — oe ra pun-u.o com a p c a a de suspensão, 
e, n a reincidência, com a d e d a m i s s a o a bem tio serviço 
púuúc*, o serv idor : 

I — que atestar fa lsamente a prestação de ser
viço extraordinário; 

II — que se reiUóar, &sux justo mot ivo, à presta
ção de «enriço extraordinário. 

A r t i g o S.o — O servidor que exercer cargo - de d i r e 
ção, ou iUi iç ío graüLleada, e asm asaim aqueles a que 
se refere o A r t . 2.o do Decreío n . 23.73«-A, de, 10 Us 
novembro de 1854, ou outros, cujo r ^ j a e de vraiiiüio 
se ja l i xado em P o r t a r i a do D i r e to r G e r a l do D . A . E . e 
d i sponha nesse sentido, não podcrüo perceber g ra t i f i c a 
ção por serv-çò3 extraaidiaár.lGS. 

Parágrafo único — O D i i s t o r G e r a l do D e p a r t a m e n 
to pouw.a L:-lxar iu.rtnições p a i a o u e i euinpr i i i i ento da-3 
diüpo.ições ao preeente Deaieto, temio em vista, sempre, 
a natu*eza paso i i a r ds seus teiviço . 

A u i g o 7.0 — S o r i s n t e serão autor izadas convocações 
p a r a prestação de serviços extraord nárlos d iante c a a h -
so iuta necessidade Co serviço, demonstrada em p r o e e s E o 
regu..ar. 

A r t i g o 8.0 — Os Chefes e Encarregados -fio d i re ta 
mente responsáveis pela per fe i ta observância das normas 
ba ixadas no presente Decreto . 

A r t i g o 9.0 — Compete ao Diretor , ou autor idade ds 
nível hierárquico correspondente, ao qua l est iverex d ireta 
e imed.aíamenta subord inadas as dependência? sujei.a-i 
à prestação de ' eerViços- extiaordinárias, ins^citínl-lsis, 
c m horas indeterminadas, toman: 'o as medidas d h c i p i i -
Cares cabíveis. 

Ar t igo 10 — A s despeças com o pagamento dè g ra 
tificação peia pre taç o de serviços extraord'r>á"ios não 
poderão exceder a 2õ% (vinte e cinco por cento) do to ta l 
das dotações próprias e eepecífica para pagamento de 
vencimentos e salários, do orçsmento do D . A . E . 

Parágrafo único — A porcentagem referida neste a r . 
tigo poderá ser reduzida, a critério do Di re tor G e r a l do 
Depar tamento . 

A r t i go 11 — F i c a exclui- 'o da aplicação do presente 
Decreto o "pessoa l pa ra o b r a s " do Desertar"-<n f o. cu ia , 
despesa com serviços extraordinários continuará a co-rer 
por conta da verba de obras, ou de dotação orçamentária 
aprerríara. 

Ar t i go 13 — O pre-ente decreto v igora a par t i r de 
l .o de j ane^o d » cerrente a n o . 

A r f g o 14 — Revogam-se as di-ivsi^õ^s »«n con^á"'^ 
P a ^ - i o do Governo do Estado de São Paulo , aos l i 

de Junho d? 1937. 
J ^ N T Q Q U A D R O S i 
José Vicente de F a r i a L i m a 

D E C R E T O N. 28.669, D E 13 D E JÜNÍIO DE 1957 
? 

Pror roga os prazos a que se referem <*s SÍT-
ttg-ís l . B e a.o «Io Bse r e i o 11. £7.1$J, cie'7 ãs ja -
jie.ro da ifcò7. ' 

J Â N I O Q U A D R O S , GOYBí tNADQR D O E S T A D O O B 
3 A O PAbjü*j, usando de suas atT.Lui^ões legais, 

Dec re ta : 
. A r i i s o - J . o . — F l e a m prorrogados até 11. de dszerabra 

do ano em curso C3 prí-zes a qtw se reíers..! os a r U j o a 1 « 
s 2.0 d o iJeereto n-» Í7.13H, tie 7 de j a n e . r o da 153J. 

Ar t igo 2.0 — íis.e CsersU) ent rar . ! em v-301* n a data 
ds s u a piibiieeção, ravoga ias a s d i S . ; C 3 . rC;s em C B i t r á T i a . 

Pa i . i j i o do Governo i.o"r.st..liJ'iie S-J i . i » . . 1 , i.as .3 ti 2 
j unho de 1337. 

J Â N X O Q U A D R O S 
Car les Ergesi io Biiásaacni Fóasoca-

Pub l i cado n a iü.retoria G e r a l , da See ie tar ia de Es tado 
dos Kegjiioò do GovCrao, R C S 13 de j u n h o -ds 

Caíicis ãe •AS>aissiq3ffi Ssil*aríà — Di re to r Ge-a) 

PALÁCIO DO . mvâiwo -
'f EfeSCtüÇAOi»t.--m' E E .13 D E MINHO E-E I9S7 

-• fiet.i»fca'a. ü^oÀueile a . 7S7 de 11 de junho 
ás 1857. 

JANIÕ Q U A D r . O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de s u a s a.r Lui;ú:s legais, résilve 
que seja r s t i i ' cada a IlesQlujãa 11. 7.-7, de 11 da j u n h o de 
1357, pa ra constar que integra a C o m i s r l o por ela ine t i tu i -
esa, o be l . Edua rdo de Ba r r o s M a r t i n s , advogado do D e -
tiartemento Jurídico do Esia-de, d a Sec i e ta r i a da J u s 
tiça e Negócios do Inter ior , atualmente , à disposição da 
Coasu i ta r i a jurídica da Secretar ia de Estado dos Negócios 
d a F a z e n d a . 

Palácio do Governo da Estado de São Paulo , aos 13 
de junho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
P u b l cada n a ú re ter ia G e r a l da Secretar ia rie Estado 

dos Negocies do Governo , a'os 13 de junho de 1957. 
Carlos de AKwQaierqae Seiíiaríli 
Dire to r ÍT~--H1 • 

Telefones-
Di r e t o r i a . . - . 3Î.-253S 
Gerôncia . . . . ?R-S732 
rledàção . . . 3*-.sjTC 
Con ta do í a . . . 3S-2tô4 
Expediente . . . 3G-7331 
Secção eis Pes

soal . ; . . .36-6183 

l e so tna r i a e Pu< 
Osi c a ç õ e s . . . 

Assinaturas, . . . 
Revisão . . . 

0?Sel »as : 
J o r n a l . . . . 
Obras . . . . 

S6-272Í 
3R-2034 
36-6184 

3C-2&52 
36-2SB8 

Venda Avusa 
Nt'Í4.5'ííO DÒ D ! A . ' . . 
N U M E I R O A T R A S A D O D C A N O C O R 

R E N T E 

, Assinaturas 
C r $ 

2.50 

3,00 

Pnb ' i ca- 'o n a D i r e to r i a G e r a l da Swrr*arls» d » F f t ado 
fios N»"6ei(V5 do Governo, aos 13 de Jtrr>*<o de 5 r-"7. 

Car los de ATbuqnerque Se i f f a r th — Di r e to r G e r a i 

D E C R E T O N . 2*.667, D E 13 D E J U N H O DS 1357 

A.nforfza a Secreíarfa •»« í<» frSíhs 
Piíblina e â% Assfet^uc!* a f ' - í ' ' r r -
v ' r l o r , ettra^isroerário m^sxl**'-, mstrn o 
Tiço dc Fif^alizaçã-» do ^"'-•írcício Prnf iss iona! , 
do Departamento de Saúde. 

«TANTO Q U A D " O S , G O V E R N A D O * ' , D O F I T A D O D S 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — F i c a a Secre tar ia de Est" - "o d"> • 

Pública e da Assistência Soc ia l , como exeer-ão ao c"'s r -to 
no art igo 2.o, do Decreto n . 25.743. de 14 de í ° r s i , 
prorrogado pelos Decretes n s . 26.587, de ] 3 1 0 " 6 26."35. 
de 28'11'56 e 27.254, de 14|1|57, autor izada a a- '^ i i t i r o s r . 
Th iago F ranco Cançado para exei-cer, como extranur-srí-
r io mensal is ta , as funções de Dent is ta , mediant? n s a ' A n o 
da referência 33 — C r $ 10.803,00, no Serviço de F ' " ~ e l i " a -
ção do Exercício Pro f i ss iona l , do Depar tamento de S a 'rte, 
na vaga decorrente da demissão do s r . Alc ides Nunes p e r 
decreto de 19, publ icado a 20|9 56, observado o d i s p u t o r o 
i t em TV, do artigo 5,o, das Disposições Tran.-itórins c'-1 " C . 
L . E . " , onerando a desr>esa. neste exerci?io, a V e r ' 
aiínea 101 — " M e n 3 a l i " t a s " — do orçamento v igente. 

Ar t igo 2.0 — O presente decreto entrará em vieor na 
data de sua publica-ão. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em can t r ' i r i e . 
Pa 'Ac io do G c v l r n o do Esctado de São Paulo , 13 de 

j u n V de 1957. 
J A N T O Q U A D R O S 
Anton io Car"os Ga-rsia Rodr igues 

Publ i cado na Di re to r ia G e r a l , da Secretar ia d^ Estado 
dos Negócios do G r v . T n o , aos 13 de junho da "937. 

Car los de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

EE30LUÇAO N . 783, D E 13 B E JÏ INEO D E 1953 

B i spos sobre ponto facu l ta t i vo . 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
CÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Reso lve : 
Ar t igo l . o — F i c a h ic lu 'do nas disposições d a Reso 

lução n . 512, de 30 de dezembro tíe'l95á, quecorícedem o 
ponto facul tat ivo nas repartições estaduais n a da ta de 
fundação des respectivos rrmrüéíp os, o rauicípio de Amé
r ico de Campos , com a data de 24 de j u n h o . 

Ar t i go 2.0 — Es ta Resolução entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Pe 'ac io d i ' G o v e r n o do Estado ds São Pau lo , aos 13 
de junho de 1G57. 

JÂNIO Q U A D R O S 
P i i b l ' c ada na D ' r e t o i i a G s r a l r»a Secretar ia de Estado 

tícs Negocies do Governo , aos 13 de j u n h o de 1&57. 
Car los «'e Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O S D E 12 D O COmiÉríTE 

Eís^rlaado, em consideração aos magn i ' i cos serviços 
prestedos nos estudos referentes ao Tempo Integra l , os se
guintes servidoras, quer da administração d i re ta do E s 
tado, quer da au ta rqu ia : P r e f . d r . Renato Locch i , E n g . 1 
A d n a n o José M a v c h ' n ' , d r . Josí Re i s , P r o f . L o u r i v a l Oo- ' 
mea Machado , P r c f . ' "Euclícl-s" Onofre M a r t i n s , B e l . José; 
A v i l a D i n i z Junque i ra , B e l . Car l es E c h m i t h de F a r r c s Jú
nior , B e l . L a u r o P i m e n t a , B e l . Fab i o P rado e B e l . Pau l o 
go iy .ewend. 

Au l e r l zando , em caráter excepcional e nos termos do 
art 'go 213 da " C L . P . " , até PI de dezembro do corrente 
ano, o afastamento de K ' i s s Cesar de O l i v e i ra Fernandes . 
Estatístico-Airxi" :ar, cláese " G " , " letado n a Secre ta r i a da 
Fazenda , para , sem prejuízo de vencimentos e demais v a n 
tagens de seu cargo, r r e s ' a r serviços junto ao D e p a r t a 
mento de E ta+'stiea do Estado de São Pau lo , da Quadro 
tía Secretar ia de Estado des Negócios do Gove rno . 

D E C R E T O S D E 13 D O C O R R E N T E 

E X E C C T X V O . . . . . . . . . . . . . C r $ 350,00 
JUSTIÇA CrS 250 00 

A L M O X A R I F A D O E A E Q U 1 V O 
B U A D A GLur . lA .S." 883 - T E L E F O N E : 38-258? 

Para a cernira úe TMPP.F.SSOS era cera i . V O L U 
MES D E LEIS E DECRETOS). F O L H E T O S . SEPA
RATAS. l i > ! ? N A l S A1K,%SADOS. e tc , e para con-

suita de cojpções de jornais. — — — — 

D E C R E T O N . 28.668, D E 13 D E J U N H O D E 1*57 

Dispõe sôbre a reorganizarão do Inst i tuto 
de Previdência do Estado de São Fauío. 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a o Ins t i tuto de Previdência do E s 

tado de São Pau lo autor izado a e laborar projeto de sua 
reorganização, a f i m de me lhor atender ao desenvolvi
mento de seus serviços, dentro da natureza autárquica de 
sua constituição. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de Sâo Pau lo , aos 13 de 

Junho de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José Adolpho Chaves de Amarante 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 13 de j u n h o de 1957. I 

Carlos de Albaqnerque Seiffarth — Diretor Geral 

PÁGINA 6 

Autar l zando, em caráter execpeional : 
nos termos t o a r f g o 213 da " C . L . F . " . o a fas tamen

to de A ldo N i l o Lease, T e s o i r e ' r r , padrão " Q " , lotado n a 
Secre tar ia da F - z r r . da , para , sem prejuízo de venc imen
tos e demeis vantagens de reu cargo, prestar serviços 
junto ao Depar tamento ds Presídios do Estado, do 
Q 3 J N I , até 31 cie dezembro de 1957; 

no? termos do artigo 213 da " C . L . F . " . o a c a t a m e n 
t o de F aus t o S a d i Fe r r e i r a , D i re tor , padrão " U " , lotado 
no ext into Ins t i tuto Corree icna l da I l h a /nch i e t a , da 
Secre tar ia da Segura-ça Fúbl^a. para . sem p 'e ju 'zo de 
venc imentos e demais vantagens de seu cargo, prestar 
serv l -cs junto ao .Dc par ' amento de Presidies dc Estado, 
do Q 3 J N I , pelo prazo d? 365 dies; 

no-, termos do artigo 233 da " C . L . F . " , o a fastamen
to da I s o l d a M achado Carne i ro , Eseriturária, classe " H " , 
lotado ne S-rviço de Cent"os de Slaúde da C a p i t a l , do 
Depar tamento de £ a M « do Fstado, do Q S E N P A S . para , 
c e m prejuízo de vsne' jnenios mas sem pre j i f zo das de
ma i s v a n t s g ' n s de seu ca-go, f i car à disposição da P r e 
f e i tura do Município de São Pau la , até 31 de dezembro 
de 1357. 

D-s*fM&ntls>, n-rs têruies âa art igo 229 da " C . L . F . " , o 
eng . Va l d emar Lefévre, D i re tor , padrão " Z - 2 " , do Q S A -
r p - I I , lotado no Inst i tuto G ' o g r a f co e Geológico, da 
Secre tar ia de Estado acs Negoc-'os da Ag r i cu l tu ra , pa ra , 
n a oxa-idade de Delegado Reg iona l , representar o Gover 
ne do Ks ' ado na X V I I A«»'TrWéÍa G e r a l do Conselho 
N a c i o n a l de G s o t m f i a . a inet^-er-se n a C a p i t a l da R e 
pública, no d ia 14 de j u n h o em curso . 

Darfccnnào o dr. A n t o n ' o de Queiroz F i l h o , Secre
tário da Justiça e Negócios do Inter ior , pa ra responder 
pelo expediente da Secretar ia de Estado dos Negocies da 
Fegurar.ça Pública de 15 a 25 do cor res te mês de junho , 
durante o impedimento do respectivo t i tu lar , dr . Car los 
E . B i t t encour t Fonseca , por mot ivo de v iagem ao E x t e 
r i o r em representação c f i c i a l do Es tado . 

r^rmarx-nte de Acumulações. A Sec . d a Educação, p a r a 
as »nota»õe3 necess i r '^s . arquivpjiio--"> e*n s e ^ - i d a " . 

N o proeesso G G . 414-57 (apenso 29E72-57 - R U ) — E m 
nome de Remo P i e r r i , so t re r 'úr:v'-z^o de c a - T e s : " . o-
melcgo a desitão da Comissão Pe rmanente de Acumulações. 
Arqiúve-se". 

N o precesso G G . 374-57 (apenso 31.202-58-SSP) — 
De intereese de /lve.ro Fe r r e i r a Pacheco : " A u t o r i z o a d i s 
pensa "do e e r v i l o r " . 

No proces '0 G G . 344-57 ' "nsneo " e^ ï r so S T 3 - J C > — 
E m qve Abrasivos B e m B r i l S|A." encaminha recurso : " D o a 
p rov imcn .o ao reetuso. A t u n t a C e - m e r i a l ao lístaUo 
para as previdências cabíveis". 

No proeceso G G . 22Î-57 (apenso 3049-53-CEESP . e 
ortro ) — E m oue L u i z Car los Pião so l ic i ta pa ramento de 
diárias: " I nde f i r o o reeurso, nos termos do Parecer r e 
t r o " . 

No rroessso G G . 121-57 — E m nome de Movsés G u -
fliehr>e TM Fe to , sô^re cmmulaçâo de cargos: " H o m o l o g o 
a r'ceis"'-' da Comissão Permanente de Acumulações. A r -
q u i " " - s s " . 

K o nro^esso G G . 750-57 (anenso 24657-55-SF) — S o 
bre proceeso a d r m r r s ^ a f ^ o : " A v is ta do que consta do 
pro^e^o admin is t ra t i vo 24.657-55-SF. , absolvo o s r . E d -
p a r l T e i w ' r a R o ^ a , F s T ' t u r * r 5 o " H " , da PP -T1 I -QT IC . , 
à c"^os ' "ão d a Pee. da F a z e n d a " . 

No r-oees-,0 G G . 779-57 (ar^nso 37.320-42-SF. e o u 
tro) — D e interesse de M ^ r i o N icac io , s^bre c o n t " " e m de 
t o r - « 0 c?-> serviço " ex -o f f ? c i o " : " I nde f i r i do po r f a l t a de 
amp^-o l e g a l " . 

"No -Wî-eseo G G . 79C-57 — De interesse de E ^ ^ a r d ' 
P i r ^ n t e l R^rzn^^. sôbre ar^mulacëo de cargos: "Nego 
wr 0 v j,Y .~r , tT a o rewo rte oficio, mentendo a decisão d a 
Oorr- 's- 'o Perm^neiete ( j e Acumulações. A Sec . da E d u -
c"" = '> r.ara as anotações necessárias arquivando-se em se
g u i - ' - " . 

N " r.rn?e«so G G . 803-^7 — F m oue Joaou im de O H -
veira Meehado e outre s e n c a m i n h a m représenta câo: "De 
c -A -dn com os Pareceres do S A J . , do meu Gabinete , i n 
d e f i r o " . 

No wwsesso G . l . O ? ? - ^ (apenso 22.609-43-SF.) E m 
oue Henr i 've Do r i a d"> Vas «on"elos encaminha recurso : 
" I — Indefer ido, em face do Parecer do S A J . , do 
G a H " e t e . 

D E S P A C H O S P R O F E R I D O S P E L O G O V E R N A D O R , 
12 D O C O R R E N T E 

E M 

N o processo G G . 375-57 (apenso 33243-56-SSP. e ou
tro) — Em que Zahir Dornaika solicita pagamento de 
diárias: "Autorizo de aeôrdo com o pronunciamento do 
S A J . , do meu Gabinete". 

No processo G G . 386-57 — E m nome de Claudionor 
Vilela, sobre acumulação de cargos: "Nego provimento J 

ao recurso de ofício, mantendo a decisão da Comissão 

meu 

TI — Rest i tua-se o -processo em apenso à Secre tar ia 
da F - z e r ^ a e a rnv i v e - s e " . 

No r-ro-esso G G . 1.032-57 — F m nome de Luis 
E ^ - v - z F r n t c s , referente à acumularão de cargos: " H o -
n i o ! r " 0 a deci-ão da Comissão de Acumulações. 

TI — A Sec . da Educação pa ra as devidas providên
c i a s " . 

N o proce--o G G . 1.041-57 (apenso 32.899-56-SS.) De 
inte-"*r-e <te W l l t e n do Nasc imento : " A u t o r i z o a d ispen-
sa, de a"õrdo com a pronio"ão do D i r e to r G e r a l , ap rova 
da P » ' O S?cre xário da Saú^s Pública e do Parecer retro 
do F * . J . , do m e u G a b i n e t e " . 

No pre-e^-po G G . 1.103-^7 (apenso. 33.C82-52-SF) Em 
r " r " e de Pe-"-o d a P " c h a C h u e i r i , séb"e processo a d m i -
n ^ t ^ t - V o : " A v>ta do p r o c e s s o a**w<1ni ,!rrati"0 i n s t a T i r a -
do cen^ry Pedro da R o c h a Chueiri, F i s c a l <!e Rendas " O " 
inrorírio. p " ' ; co - lhe , n a cOnformid"^e do " R M n t 6 r ' o " e dos 
" P a r " " e r " 3 " . a p e r a de demissão r o r infr iPTê^cia do 
i t e i T. <*o er»««ro « Í 3 , da c L . F . T,«.vre-se o A t o " . 

No pro? - - -? G G . 3. 1^5-^7 — E m r o m e ^e H i l d e b r a n 
do A^^r-ço c?r, firt^ré, referente à acvmrl^^éo de cargos: 
"Ec~!0?~<ro o p r o n u r " l a m e n t o da Comissão p ^ r m s n e n -
te d » A"í*r«t f«o6es. R w e t n - s e o nroresso à Secretar ia 
da F ^ " " Í " - S O , na ra as m o í d o s pe r t i n en t e s " . 

No p-oee-^eo G G . 1.126-57 — F m nome de A r a c y L e 
mos de O l i v e r a , referente à acunulaçSo de cargos: " H o 
mologo a deeiféo da Cor"i«sSo de Acumulações. A Sec. 
da "^ucaef io parp as devidas anotações". 

No p r o f u s o G G . 1.174-57 (apenso 39 .742 -DER. 
prontuário) E m nome de M i l t o n Ner>omu?eno, sôbre a b a n 
dono de cargo: " A b s o l v o o indic iado, pois como consta do 
processo, houve equivoco de sua par te , quanto à conces
são da l icença". 

N o processe G G . 1.297-57 (apenso 256.479-57-SJ> ̂ "m 
que íbis C u n h a C a m a r i n h a encam inha recurso, sôbre bo
l e t im de Promoção: " D o u prov imento ao recurso em c o n 
formidade com os Pareceres das Consul tor ias Jurídicas da 
Sec. da Justiça e do D e p . Es tadua l de Administração, 
bem como do S A J . , do meu Gab ine te , pois a competên
cia pa ra a emissão do B o l e t i m de merec imento nos ter
mos do paragra fo 3 o do a r t . 114 d a C . L . F . , cabe exc lu 
sivamente a autor idade a que o servidor estiver subord i 
n a d o " . 

No processo G G . 1.319-57 (apenso Recurso 365-JC) 
Em que Liquigás do B r a s i l S ' A . encam inha recurso: -— 
"Dou prov imento ao recurso, de acordo com os Parecer» 
do P rocurador da Junta, da Consultoria Jurídica da See. 
da Justiça e do S A J . , do meu Gabinete. A Sec. da Jus

tiça, para as providencias cabíveis 
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